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L'EI NR 2.376, m: 14 DE DEZEl!BRO DE l.99Q 

"Diepõo sobro concooi:úto de direito roal do 

1.190 de im6vel l!Wlicipal.11 , 

Dal2tor ORLAlfDO FREIR:: DE FARIA, Presidente da 

cãm:ira Uunicipal do Cmzoiro, usando de suas atribuições o do 

acordo com o arti&o 20, incioo IV da "'ei Or~ca do Umicip1o 

ae 05 do abril de i.990. 

FAZ SAD::fil QUE A éb.IA.RA t:miICIPAL Dt CRUZEmo APROVOU E 

PROl!ULGA A S::GUINTE 

LEI 

A.rtieo lll - Fica desincorporada da claaeo de bonD 

do uso donnim do povo o trOJUJforida paro. a dos patrimoniais do 

L.'unic{pio, p:lrto do um:i. &roo. do terreno, o~B11Wnte do,2. 
' , tina.do a Praça Pública, situada nesta cidade o abaixo caro.o te -

rizada, a. ao.bera 

"Uma área de terreno desmmlbrada do loteamento denominado Vila 

Ope~, psrte baixa, contendo 450,00m2, terreno eoso do fori:t::1. 

retangu.lo.r, mclindo de frente 15,00m no aJ.inb:•nnonto da Rua Prof. 
, ' 

Jooc Santana de CaotroJ igual cedida nos :fundos, controntimdo ' 

com i!rea rc::mescentc do im.Óvel dcel:lel:lbrado e 30,00m de frcnto 

aos :t\uldoo ec ambos oo lndos, con:f'rontando pelo l.e.~o doroito do 

quem da referida Rua Prof.Joo& Santana do Caotro olha para o 

i:npovol cmn área cedida à Igraja Presbiterill.Jla na I:ndopendÔnc:iD. 

de Cru.zeiro e polo lado esquerdo de quex:i da msm Rua Prof'. Joo& 

Santana de 
0
astro plha pa.l'll o i?l2cWel co~ remnescento do 

imml desmsmbrado, de confor.:lidade do que conota da planta 1 

anexa que fica fazendo parte integrante desta Lei"• 
Artigo 211 - Fic:i o Poder :Executivo lhmicipal aut,2 

rizado a ceder a UW.BI - UniÜo doo l!oradoree e Atligoo do Bairro' 



• 
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do I~ça.ba, Entidade dcolAra(l.a de utilidade PÚblica pela Lei 

Jlunicipal. nll l.895, de 2:1 de novembro de 1.986, inscrita no 

CGC. do l!F, sob nR 45 .387 .487 /0001~45, co:11 sede nesta. cidade de 

Cruzeiro, na Rua Capitiiil A:mÚ.iOi' na 141, Dairro do Itagaçabn , 

oob forma de direito real do uso, o terreno descrito no fll"tigo , 
anterior, para o f1m de ser nele edificadn a sua oede propria. 

§ 111 - A conclusão da edificação a que se reforo 

este artigo to~, o'bri~t~riamente, o prazo de 2(do1e) anos , 

devendo a mem:ia estar em condiçÕeo de atender, satisfatoriamente 

a sua dostiroção. 

§ 211 - o prazo a que se refere o parágrafo an -; -terior iniciar-se-a na data da publicaçao desta Lei, 

conceo -Artigo 311 - Do respectivo instrumento de 

são de direi to real de uso, conotarão, entro outra.o, cl.ltuaulao 

e:xpreeoo.o dispondo que a dieooluçâo da ontidnde, ou a alte~o 

do destino do im6vel i:Dpllcamo na im3diata peada do uso e gozo 

prla conceesioni!ria, ficando rescindido de pleno direito, 

concessão de uso Outorgada. 

Par.I{iTaf o Cnico - na hip6tese de ocorrer o 

poato JJSete artiBO sel'lt o i?:IÓvel roatítu!do ao !!unicipio, 

pora.ndo-ae ao _seu patrimÔnio todas ao benfeitorias nele 

a 

die -
inoor -
cons -

tru!dae, independentemente de qualquer p&@mnto ou indenização 1 

seja a que título for. 
, 

Artigo 411 - Esta lei entrará om Vigor m data do 

sua publicaçüo1 revogadas as dieposiçõeo em contr&rio, em º!. 

pecial, a Lei líunicipnl n11 1.601, de io.10.1.983. 
Palácio 2 de Outubro 

Cl'U11eiro1 14 de deEembro de 1.990 

Ver.ORLANDO FREIRE IlZ :PARIA 

Preoodente -

Publicada na Socrota.r.in da Câmara l'!unici 
de 1.990. 

c1pal de Cruzeiro, em 14 de dezembro 
-
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Publica~ nE1: Secretaria da Câcara. ?&nioipal de 
Cruzeiro~ em 14 de dezembro d l.990. 

J 

Enc.Expediente. 




